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Viâ de Autógrafo do Proieto de Lei Complementar ne 06/2026, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara
Municipal nâ Sessão Extraordinária no dia 27/05/2026.

Estância, /9 de de 2026.

tEI COMPLEMENTAR N9 -l5s
DE )q DE DE 2026.

DISPÔE SoBRE A DESVINCULAÇÃo DA
RECEITA ORILNDA DA COTA.PARTE
MUNICIPAL DO IMPOSTO SOBRE A
PRoPR n DAt)tl Dt-. vEicuros
AI,JIOMO'IORES IPVA DA
suppnrutpNoÊNcla MUNICIpAL DE
TRANSPoRTE e rRÁNslro oe esrÂNcta

SMTT. NO LIMITI DE ATE 5O9O

(CINQUENTA POR CENTO), EM
CONFORMIDADE O ART. 7ó.8 DO ATO DAS
orseosrçÕes coNsTrrucroNArs
TRANSITÓRIAS DA CoNSTITUIÇÀo
FEDERAL, CoM REDAÇÃo DADA PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N" I 32l2023
E N" t36t2o2s e oÁ ourRAs
pnovtoÉNctas.

o pREFEITo no nruNIcÍrIo nr E,srÂxcIA, ESTADO nr sEnGIrE,.txoRÉ
GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 80, inciso

II da Lei Orgânica Municipal de Estância./SE

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica autorizada, até 3l de dezembro de 2026, a desvinculação da receita

oriunda da cota-parte municipal do Imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores -
IPVA. vinculada à superintendência Municipal de Transportes e TÉnsito de Estânci4

classificada na Fonte de Recursos n" l5000000, no limite de aÍé 50o/o (cinquenta por cento) de

sua arrecadação.

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone; (79) 3522-l143
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Estado de SeÍgipe
Município de Estância
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Art. 2", Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Esrância./SE.Jrde 11àr§J

Presidente da CámâÍâ
Municipal de Estáncra

de 2026.

Praça Barâo do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estânciâ/SE
Fone: (79) 3522- I t43
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ANDRE GR)AÇA SANTOS

Prefeito do Mugícípio de Estância./SE


